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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  22  dias do mês 

de março do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 454/2012-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

Tornando sem efeito a Portaria nº 297/2012, publicada no Diário da Justiça do dia 21/03/2012 à página 04, resolve 
autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARIA LUCIA VIEIRA, Juíza de Direito Auxiliar/respondendo pelo 

Fórum da Comarca de CAMPOS SALES-CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 

00, do vigente orçamento de 2012, conforme Nota de Empenho nº 554 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 

pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A a plicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 14 de março de 2012.

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 8500009-25.2012.8.06.0090, 

RESOLVE cessar os efeitos da disposição do servidor FRANCISCO BERNALDO BEZERRA, Analista Judiciário, Matrícula nº 

2442.1/0, para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Icó e, consequentemente, autorizar a sua disposição 
para o J uizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá , a fim de exercer  o cargo em comissão de Gerência e 

Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria, símbolo GAJ-1. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 

aos 22 dias do mês de março do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 

de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500009-25.2012.8.06.0090,

RESOLVE exonerar FRANCISCO BERNALDO BEZERRA, Analista Judiciário, Matrícula nº 2442.1/0, do cargo em comissão 

de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Icó, símbolo 

GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 dias do mês 
de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 

1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500009-25.2012.8.06.0090,

RESOLVE nomear JORGE FERREIRA DE ANDRADE, Técnico Judiciário, Matrícula nº 2936.1/0, para o cargo em comissão 

de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Icó, símbolo 

GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de março de 
2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

53, inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 

agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500009-25.2012.8.06.0090,

RESOLVE exonerar ARLETE GOMES BARBOSA, Analista Judiciário, Matrícula nº 1011.1/7, do cargo em comissão de 

Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, símbolo 

GAJ-1, e nomear FRANCISCO BERNALDO BEZERRA, Analista Judiciário, Matrícula nº 2442.1/0, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 dias do mês 
de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


